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025/1291.1.01/20252

RIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO GLOBAL Nº. 2025/1291.0.00/2025 P
PUBLICADO EM 23/05/2025, ENTRE O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO, E CASA 
MENINO JESUS DE PRAGA (1 CRS_REGIONAL) – PORTO ALEGRE, PARA A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR, 
CONFORME PROCESSO Nº. 25/2000-0016645-5.

 

 

ontrato celebrado entre o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Saúde, inscrita no CNPJ sob o nº C
87.958.625/0001-49, com sede na Av. Borges de Medeiros, nº 1.501, 5º e 6º andares, nesta Capital, neste ato legalmente 
representada por sua Titular, Sra, ARITA BERGMANN, portadora da Carteira de Identidade nº. 1002685004, inscrita no 
Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº. 259.568.330-68, doravante denominado CONTRATANTE, e CASA MENINO JESUS 
DE PRAGA, inscrita no CNPJ sob o nº. 89.621.767/0001-41, CNES sob o nº. 7898460, com sede na RUA NELSON ZANG, 
nº. 420 – PORTO ALEGRE/RS, CEP.:91530-350, telefone: (51) 2165-1911, neste ato representada por seu/sua DIRETOR 
EXECUTIVO, ARNO FRANCISCO DUARTE JUNIOR, portador (a) da Carteira de Identidade nº.1080095639, inscrito 
(a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº.884.748.010-87, doravante denominada CONTRATADA, para a prestação de 
serviços ambulatoriais técnico-profissionais por equipe multiprofissional à pessoa com deficiência física, intelectual e autismo, 
de que trata o processo administrativo n° 25/2000-0016645-5, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato nº. 2025/1291.
0.00/2025, com base no art. 74, I, da Lei nº 14.133/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

LÁUSULA PRIMEIRAC

presente Termo Aditivo tem por objeto  no preâmbulo do Contrato nº. 2025/1291.0.00/2025, a redação abaixo O ALTERAR
descrita, de acordo com a Informação nº. 31007/2025 - DGAE /CASS, às folhas nº. 543 à nº. 545 do processo administrativo 
nº. 25/2000-0016645-5:

 

 "(...) para a prestação de serviços ambulatoriais técnico-profissionais por equipe multiprofissional à pessoa com assando deP
deficiência física, intelectual e autismo (...).

 "(....) para a prestação dos serviços referidos na Cláusula Primeira - Do Objeto (...)."araP

 

LÁUSULA SEGUNDAC

ste termo tem por objeto também  a redação do item 1.1 da Cláusula Primeira – Do Objeto, do Contrato nº. 2025E ALTERAR
/1291.0.00/2025, que passa a ser conforme abaixo descrito, de acordo com a Informação nº. 31007/2025 - DGAE /CASS, às 
folhas nº. 543 à nº. 545 do processo administrativo nº. 25/2000-0016645-5:
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1. O presente contrato tem por objeto a execução pelo CONTRATADO de  serviços técnico-profissionais prestados a “1.
pessoas com deficiências causadas por lesões neurológicas e motoras de alta e média complexidade, em atendimentos de 
longa permanência, admitidas em qualquer idade, desde  que tenham adquirido a deficiência no período da infância ou 
adolescência.”

 

LÁUSULA TERCEIRAC

or fim, este Termo tem por objeto  a Cláusula Décima Nona – Do Reajuste do Preço, no Contrato nº. 2025/1291.P INCLUIR
0.00/2025, que passa a ser conforme abaixo descrito, de acordo com a Informação nº. 31007/2025 - DGAE /CASS, às folhas 
nº. 543 à nº. 545 do processo administrativo nº. 25/2000-0016645-5:

" CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO REAJUSTE DO PREÇO

9.1. O contrato será reajustado, observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data-base do orçamento estimado.1

9.1.1. Considera-se data-base, para fins de reajuste, a data de definição do preço de referência, 02/09/2024.1

9.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 1
do último reajuste.

9.2. O valor do contrato será reajustado pelo IPCA, obedecendo-se a metodologia de cálculo adequada para sua 1
atualização.”

 

ermanecem inalteradas e, por este termo ratificado, as demais cláusulas do contrato ora aditado.P

por estarem assim, juntos e acordados, as partes lavram o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma.E, 

 

orto Alegre,_________de_____________________de_________.P

RITA BERGMANNA

ecretaria de Saúde do EstadoS

 

RNO FRANCISCO DUARTE JUNIORA

IRETOR EXECUTIVO DO/DA CASA MENINO JESUS DE PRAGAD

ARNO 
FRANCISCO 
DUARTE 
JUNIOR:884748
01087

Assinado de forma 
digital por ARNO 
FRANCISCO DUARTE 
JUNIOR:88474801087 
Dados: 2025.08.22 
10:50:54 -03'00'
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